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Debatedores criticam "pejotização" 

e alertam para perda de direitos e 
queda na arrecadação 

 

Segundo o Ministério Público do Trabalho, país deixou de 
arrecadar 100 R$ bilhões por conta desse modelo de 

contratação 
 

Renato Araújo / Câmara dos Deputados 

 
Correia e Bohn Gass durante o debate sobre a "pejotização" no 

mercado de trabalho 
 

Debatedores criticaram nesta terça-feira (28), em 

audiência pública na Câmara dos Deputados, os 
efeitos da “pejotização” no mercado de trabalho. O 
termo se refere à contratação de trabalhadores como 

empresas – pessoas jurídicas (PJ) – para atividades 
que antes exigiam carteira assinada. As críticas 
apontam para a perda de direitos trabalhistas e 
prejuízos às contas da Previdência Social. Entre os 

participantes, o presidente da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Indústria (CNTI), José Reginaldo 
Inácio, neste ato representando o Fórum Sindical de 

Trabalhadores (FST), reforçou a preocupação com o 
avanço desse modelo. “ao decidir sobre a validade da 
pejotização, Tema 1.389, o STF não estará apenas 
decidindo sobre contratos individuais, na prática, além 
reduzir drasticamente a arrecadação, também 
desfinancia diretamente as políticas públicas que 

protegem o trabalho, inclusive saúde e segurança 

(SST)”, destacou o presidente. 
 

 
Para Reginaldo, a Pejotização reduz drasticamente a arrecadação 

 
A audiência girou em torno da decisão do ministro 

Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), 
que, desde abril de 2025, determinou a suspensão de 
todos os processos que discutem a legalidade de 
decisões da Justiça do Trabalho que reconhecem o 
vínculo de emprego pela Consolidação das Leis do 
Trabalho  (CLT) em casos de "pejotização". A decisão 
sobre o Tema 1.389 terá repercussão geral, servindo 

de regra para todos os casos semelhantes no país. 
 
A reunião conjunta sobre o tema nas comissões de 

Finanças e Tributação; e de Trabalho foi proposta 
pelos deputados Rogério Correia (PT-MG) e Bohn Gass 
(PT-RS). “Eu preciso destacar que o ‘pejotizado’ não 

tem 13º, férias, adicionais, aviso prévio nem Fundo de 
Garantia”, disse Bohn Gass. 
 
O deputado disse ainda que o adoecimento de 
“pejotizados” aumenta os gastos do país com saúde e 
assistência social, já que as empresas privadas 
deixam de arcar com parte desses custos. Bohn Gass 

ressaltou, por fim, que esses trabalhadores, atuando 
como empresas, deixariam de ter qualquer ganho com 
o fim da escala 6X1 (seis de trabalho por um de 
descanso). 

 
Rogério Correia reforçou que o modelo retira direitos 
básicos e aumenta a exploração do trabalhador. "É a 

nítida exploração de alguém que não tem nenhum 
direito e trabalha na função de MEI 
[Microempreendedor Individual] ou de pessoa 
jurídica", disse. Ele anunciou ainda que reunirá os 
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argumentos da reunião para buscar uma audiência 
com o ministro Gilmar Mendes. 
 

Renato Araújo / Câmara dos Deputados 

 
Para Castilho, a "pejotização" é uma estratégia ilegal 

 

Sem direitos 
Rodrigo Barbosa de Castilho, da Coordenadoria de 
Combate às Fraudes nas Relações de Trabalho do 

Ministério Público do Trabalho (MPT), descreveu a 
pejotização como uma estratégia ilegal que substitui o 
emprego formal por contratos de serviços para cortar 
custos e eliminar direitos trabalhistas. "A pejotização é 

a transformação de um trabalhador com direitos em 
uma pessoa jurídica sem direitos", disse. 
 

Segundo Castilho, entre 2022 e 2024, o Brasil deixou 
de arrecadar cerca de R$ 100 bilhões por conta desse 
modelo de contratação. “Isso só foi possível porque 
4,8 milhões de empregados CLT se transformaram em 
PJ, sendo 3,8 milhões em MEI”, disse Castilho. 
 
Contas públicas 

Além do aspecto social, especialistas apontaram riscos 
ao orçamento federal. O auditor do Tribunal de Contas 
da União (TCU) Rafael Lima explicou que a 
"pejotização" causa desequilíbrio tributário. Segundo 

ele, um trabalhador com carteira assinada paga até 
44,1% de impostos, enquanto quem atua como 

empresa paga entre 10% e 17%. 
 
O Ministério da Fazenda reforçou que a queda na 
arrecadação prejudica serviços essenciais. Segundo o 
subsecretário Rodrigo Toneto, 53% dos MEIs atuais 
têm perfil para estar no regime da CLT. 
“Inevitavelmente isso vai gerar estradas piores, piores 

incentivos para a agricultura, piores serviços sociais”, 
disse. 
 
 

Conflito jurídico 
O debate também abordou a disputa de competências 

no Judiciário. Enquanto a Justiça do Trabalho costuma 
reconhecer o vínculo de emprego, considerando que o 
contrato de empresa serve apenas para camuflar a 

relação de subordinação no trabalho, o Supremo tem 
derrubado essas decisões, validando os contratos de 
prestação de serviço em nome da liberdade de 
contratar. 

Secretário de assuntos jurídicos da CUT, Valeir Ertle 
criticou a atuação do Supremo. Para ele, o STF presta 
um "desserviço" ao aceitar julgar diretamente 

decisões de primeira instância. Ertle destacou que a 
substituição de contratos com vínculo por modelos de 
empresa, quando há subordinação e habitualidade, 
prejudica a proteção social dos trabalhadores. 
 

Bruno Spada / Câmara dos Deputados 

 
Treviso: Justiça do Trabalho é quem deve dizer se a  

"pejotização" é ou não fraude 

 

Marco Aurélio Treviso defendeu que a Justiça do 

Trabalho analise todas as relações de trabalho 
humano, destacando que a Justiça Comum deve atuar 
apenas de forma residual. 
 
"Quem deve analisar se nós estamos diante ou não de 
uma fraude é o ramo do poder judiciário criado pelo 

legislador constitucional para a apreciação dessa 
matéria", disse Treviso, que representou a Associação 
Nacional das Magistradas e dos Magistrados da Justiça 
do Trabalho. 

Com Agência Câmara 

 

 

Comissão sobre jornada e escala 
6x1 nasce sob signo da protelação 

na Câmara 
 

Ato de Hugo Motta inaugura nova fase de 
tramitação, mas dinâmica política indica atraso 
deliberado e pode empurrar debate para depois 

das eleições 
 

A criação da comissão 
especial para analisar as 
PEC 221/19 e 8/25 — que 

tratam da redução da 
jornada de trabalho e do 
fim da escala 6x1 — 
marca o avanço formal da 

pauta na Câmara dos 
Deputados. 

 

Na prática, porém, o rito legislativo e o jogo político 
indicam cenário de dilatação do processo, com fortes 
sinais de que a decisão poderá ser empurrada — se 
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não houver pressão nas ruas, redes e na Câmara — 
para além do calendário eleitoral. 
 

Instalação formal, travamento político 
O ato do presidente da Câmara abre a segunda fase 
da tramitação, mas não garante celeridade. Pelo 
contrário: a indicação dos membros pelos líderes 
partidários tende a se tornar o primeiro gargalo. 
 

Bancadas contrárias às propostas têm à disposição 

instrumento clássico de obstrução: a demora 
estratégica na composição do colegiado. 
 
Sem comissão formada, não há deliberação. E, nesse 
estágio, o tempo é menos regido pelo regimento do 
que pela conveniência política. 
 

Relatoria sob disputa e controle da agenda 
Uma vez instalada, a comissão ainda precisará eleger 
o presidente dos trabalhos, que é objeto de acordo 
entre o presidente da Casa e os líderes partidários, 
responsável por indicar o relator. 
 

O relator é figura-chave na condução e no ritmo da 
análise. Esse momento costuma refletir a correlação 
de forças entre governo, oposição e centro político. 
 
A escolha do relator pode definir não apenas o 
conteúdo do parecer, mas também a velocidade do 
processo. Em temas sensíveis ao chamado setor 

produtivo, como jornada de trabalho, a tendência é 
que o controle da relatoria seja objeto de intensa 
disputa. 
 
Prazo regimental como instrumento de atraso 
O prazo de 40 sessões — cerca de 60 dias — para 
deliberação, somado às 10 primeiras sessões abertas 

à apresentação de emendas, cria janela formal que 

pode ser integralmente explorada. 
 
Além disso, a realização de audiências públicas, 
embora legítima do ponto de vista democrático, 
frequentemente funciona como mecanismo adicional 

de extensão do calendário. 
 
A participação de empresários, sindicatos e 
especialistas tende a alongar o debate ao longo de 
maio, sem necessariamente aproximar algum 
consenso em torno da matéria. 
 

Calendário eleitoral como variável decisiva 
Mantido esse ritmo, o horizonte é claro: dificilmente a 

matéria será votada na Câmara antes das eleições de 
outubro. E mesmo que avance, ainda precisará passar 
pelo Senado, o que praticamente inviabiliza a 
conclusão no curto prazo. 
 

O timing — tempo político — não é trivial. Em ano 

eleitoral, pautas estruturais que afetam relações de 
trabalho costumam ser tratadas com cautela — ou 
simplesmente adiadas — para evitar desgaste político 

com setores organizados da economia. Leia-se, o 
mercado e o capital. 
 
Entre o discurso e a prática 
A criação da comissão especial permite ao Parlamento 
sinalizar sensibilidade em relação à esta pauta social 

relevante — a redução da jornada e a revisão da 

escala 6x1 — sem, necessariamente, garantir a 
efetiva concretização no curto prazo. 
 
O rito, nesse contexto, cumpre dupla função: organiza 
o debate institucional, mas também serve como filtro 
político capaz de postergar decisões incômodas. 
 

O resultado é um processo que, embora formalmente 
em curso, tende a ser capturado por estratégias de 
contenção, revelando a distância entre a urgência 
social do tema e a disposição real de enfrentá-lo no 
Congresso. 

Fonte: Diap 

 

 

Banco Central reduz juros básicos 
para 14,5% ao ano 

 

Apesar de guerra no Oriente Médio, Copom voltou a 
cortar juros 

 

 
© Marcello Casal Jr / Agência Brasil 

 

Apesar das tensões em torno da guerra no Oriente 
Médio, o Banco Central (BC) cortou os juros pela 
segunda vez seguida. Por unanimidade, o Comitê de 
Política Monetária (Copom) reduziu a Taxa Selic, juros 
básicos da economia, em 0,25 ponto percentual, para 

14,5% ao ano. A decisão era esperada pelo mercado 

financeiro. 
 
De junho de 2025 a março deste ano, a Selic ficou em 
15% ao ano, o maior nível em quase 20 anos. O 
Copom voltou a cortar os juros na reunião passada, 
num cenário de queda da inflação. No entanto, a 

guerra no Oriente Médio, que se refletiu no aumento 
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dos preços de combustíveis e de alimentos, dificulta o 
trabalho do Copom. 
  
Matéria completa: 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2026-
04/banco-central-reduz-juros-basicos-para-145-ao-ano  

  
Fonte: Agência Brasil 

 

 

Sindicato não pode receber verba 

trabalhista sem procuração, diz TST 
 

Freepik 

 
Sindicato tem de apresentar procuração  

para receber créditos trabalhistas 
 

Embora o Decreto-Lei 1.402/39 e a Constituição 
Federal assegurem ao sindicato a ampla legitimidade 

para defender os direitos individuais homogêneos da 
categoria, essa prerrogativa não se estende de forma 
irrestrita ao direito material dos trabalhadores por ele 
representados. 
 
Com esse entendimento, a 8ª Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho rejeitou o recurso de um 
sindicato contra a exigência de apresentar uma 

procuração específica para receber créditos 
trabalhistas em nome de uma filiada. 
 
A ação original foi movida pelo Sindicato dos 
Empregados em Postos de Serviço de Combustíveis e 

Derivados de Petróleo, Lojas de Conveniência, Lava 
Rápido, Troca de Óleo e Comércio de Lubrificantes do 
Amazonas (Sindospetro-AM) contra 13 empresas, a 
maioria de postos de gasolina de Manaus. 
 
Na fase de execução, o juízo da 17ª Vara do Trabalho 
de Manaus determinou a juntada de procuração 

específica para que o sindicato pudesse receber os 
valores devidos a uma trabalhadora representada por 

ele. 
 
A exigência foi mantida pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 11ª Região (AM/RR), que ressaltou que o 

sindicato é parte legítima para representar a 
trabalhadora em juízo, mas não é o credor dos valores 
devidos. 

O Sindospetro, então, recorreu ao TST, alegando que 
a formalidade compromete a efetividade da tutela 
coletiva, cria obstáculos ao acesso à Justiça e 

enfraquece a atuação sindical. 
 
Legitimidade restrita 
Para a 8ª Turma, embora o Decreto-Lei 1.402/39 e a 
Constituição assegurem ao sindicato a legitimidade 
para defender os direitos individuais da categoria na 

Justiça, essa prerrogativa não é irrestrita e extensiva 

ao direito material dos trabalhadores representados. 
Atos que envolvam renúncia, transação ou qualquer 
forma de disposição patrimonial exigem autorização 
prévia, expressa e específica do titular do direito. 
 
No caso analisado, a execução deverá prosseguir de 
forma regular até o momento imediatamente anterior 

ao pagamento ou à liberação do crédito, quando 
haverá a intervenção direta da trabalhadora para o 
recebimento, pessoalmente ou por procuração. Com 
informações da assessoria de imprensa do TST. 
Clique aqui para ler o acórdão 
RR 0000014-62.2024.5.11.0017 

Fonte: Consultor Jurídico 
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